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ANEXO AO PARECER N° 245, DE 2017 — PLEN/SF

Redagdo do vencido, para o turno
suplementar, do Projeto de Lei da Camara
n°® 77, de 2016 (n° 2.332, de 2015, na Casa
de origem), nos termos da Emenda n° 4 —
CAS (Substitutivo).

Regulamenta a profissdo de esteticista, que
compreende o estetacosmetdlogo e o
técnico em estética.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei regulamenta o exercicio da profissdo de esteticista, que
compreende o estetacosmet6logo e o técnico em estética.

Paragrafo Unico. Esta Lei ndo compreende atividades em estética médica, nos
termos definidos no art. 4° da Lei n® 12.842, de 10 de julho de 2013.

Art. 2° O exercicio da profissdo de esteticista € livre em todo o territorio
nacional, observadas as disposicdes desta Lei.

Art. 3° Considera-se técnico em estética o profissional habilitado em:

| — curso técnico com concentracdo em estética oferecido por instituicdo regular
de ensino no Brasil;

Il — curso técnico com concentracdo em estética oferecido por escola estrangeira,
com revalidagdo de certificado ou diploma pelo Brasil, em instituicdo devidamente
reconhecida pelo Ministério da Educacéo.

Paragrafo anico. O profissional que possua prévia formacéo técnica em estética,
ou que comprove o exercicio da profissdo ha pelo menos 3 (trés) anos, contados da data de
entrada em vigor desta Lei, tera assegurado o direito ao exercicio da profissdo, na forma
estabelecida em regulamento.

Art. 4° Considera-se estetacosmetdlogo o profissional:

| — graduado em curso de nivel superior com concentracdo em estética e
cosmética, ou equivalente, oferecido por instituicdo regular de ensino no Brasil,
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educacéo;




Il — graduado em curso de nivel superior com concentracdo em estética e
cosmética, ou equivalente, oferecido por escola estrangeira, com diploma revalidado no
Brasil, por instituicdo de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educacéo.

Art. 5° Compete ao técnico em estética:

| — executar procedimentos estéticos faciais, corporais e capilares, utilizando
como recursos de trabalho produtos cosméticos, técnicas e equipamentos com registro na
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa);

Il — solicitar, quando julgar necessario, parecer de outro profissional que
complemente a avaliacao estética;

Il — observar a prescricdo médica ou fisioterapica apresentada pelo cliente, ou
solicitar, apos exame da situacéo, avaliacdo médica ou fisioterapica.

Art. 6° Compete ao estetacosmetologo, além das atribuicdes do art. 5°:

| — a responsabilidade técnica pelos centros de estética que executam e aplicam
recursos estéticos, observado o disposto nesta Lei;

Il — a direcdo, a coordenacéo, a supervisdo e o ensino de disciplinas relativas a
cursos que compreendam estudos com concentracdo em estética ou cosmetologia, desde que
observadas as leis e as normas regulamentadoras da atividade docente;

Il — a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre cosméticos e equipamentos
especificos de estética com registro na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa);

IV — a elaboracédo de informes, pareceres técnico-cientificos, estudos, trabalhos e
pesquisas mercadologicas ou experimentais relativos a estética e a cosmetologia, em sua
area de atuacao;

V — a elaboracdo do programa de atendimento, com base no quadro do cliente,
estabelecendo as técnicas a serem empregadas e a quantidade de aplicagdes necessarias;

VI — observar a prescricdo médica apresentada pelo cliente, ou solicitar, apds
avaliacdo da situacdo, prévia prescricdo médica ou fisioterapica.

Art. 7° O estetacosmetdlogo e o técnico em estética no exercicio das suas
atividades e atribuicdes devem zelar:

| — pela observancia a principios éticos;

Il — pela relacdo de transparéncia com o cliente, prestando-lhe o atendimento
adequado e informando-o sobre técnicas, produtos utilizados e orcamento dos servicos;

Il — pela seguranca dos clientes e das demais pessoas envolvidas no
atendimento, evitando exposicao a riscos e potenciais danos.

Art. 8° O estetacosmetdlogo e o técnico em estética devem cumprir e fazer
cumprir as normas relativas a biosseguranca e a legislagéo sanitaria.

Art. 9° Regulamento dispora sobre a fiscalizacdo do exercicio da profissdo de
esteticista e sobre as adequac6es necessarias a observancia do disposto nesta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.




